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I. OS VERBOS DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES: CUMPRIR, COMPENSAR, RESTITUIR 

§ 1.º A obrigação e os princípios fundamentais 

1.1. Situações jurídicas absolutas e situações jurídicas relativas: a 

cooperação enquanto factor crítico da distinção1 

1.2. Cooperação e centralidade do interesse do credor; cooperação 

repartida2 

1.3. Constelação típica: prestação, contraprestação e o sincretismo da 

solução dos casos. Posições e situações jurídicas 

1.4. As prestações e as qualidades necessárias do conteúdo da obrigação 

1.5. Vectores fundamentais do Direito das Obrigações3 

                                                 
1 Eficácia externa das obrigações, contratos com eficácia de protecção de terceiros, terceiro 

cúmplice, artigo 334.º. 

2 Remissão para a mora do credor. 

3 Equilíbrio e justiça contratual: remissão para a alteração das circunstâncias. 

Disponibilidade: análise da remissão (artigos 863.º a 867.º) e, pela sua complexidade, da cessão 

da posição contratual (artigos 424.º a 427.º). Na sequência da identificação da relação entre 



II. A SATISFAÇÃO DO INTERESSE DO CREDOR 

§ 2.º Satisfação segundo o plano pré-estabelecido: O Cumprimento 

2.1. Noção4 

2.2. Efeitos do cumprimento: satisfação e desvinculação (proibição das 

vinculações perpétuas); remissão para a tutela do interesse do devedor na 

exoneração 

2.3. Legitimidade para efectuar e receber a prestação 

2.4. Lugar do cumprimento 

2.5. Tempo do cumprimento 

2.6. Imputação do cumprimento 

2.7. Prova do cumprimento 

2.8. Natureza do cumprimento 

§ 3.º Satisfação com alteração do plano estabelecido 

3.1. Renegociação 

3.2. Dação em cumprimento e em função do cumprimento 

3.3. Novação 

                                                 
cedente e cessionário e da derivação de posições (artigo 427.º), análise dos princípios da 

causalidade e da abstracção das obrigações. 

4 Fecho na satisfação pelo devedor com enfoque na contraprestação; cooperação voluntária 

e satisfação coactiva; cumprimento enquanto comportamento devido: cum potuerit e cum voluerit 

e ligação à autonomia privada. 



§ 4.º Tutela do devedor e extinção do dever de prestar 

4.1. Consignação em depósito 

4.2. Compensação 

§ 5.º Satisfação do credor sem prestação: a repercussão no sinalagma 

III. PERTURBAÇÕES DA SATISFAÇÃO DO INTERESSE DO CREDOR 

§ 6.º Impossibilidade 

§ 7.º Incumprimento 

7.1. Noção, modalidades e figuras afins 

7.2. Mora 

7.3. Incumprimento definitivo 

7.4. Repercussões no e tutela do sinalagma5 

7.5. Responsabilidade contratual 

7.6. Violação dos deveres acessórios: incumprimento? 

§ 8.º Fluidez do conceito de mora: a localização sistemática do cumprimento 

defeituoso 

                                                 
5 Excepção de não cumprimento, resolução, retenção obrigacional. 



§ 9.º Execução e disrupções supervenientes 

9.1. Realização coactiva da prestação e cumprimento 

9.2. Alteração das circunstâncias: a quebra da justiça do contrato 

Observações finais: 

O programa que se publica, respeitante apenas à unidade curricular de Direito das 

Obrigações I (1.º Semestre do ano lectivo 2023/2024), toma em consideração o número de 

aulas teóricas e práticas disponíveis e as condições previstas para a sua leccionação. 

Presidiram à elaboração deste documento as opções científica e pedagógica de 

aprofundamento, a partir de casos práticos, nas aulas práticas, de matérias leccionadas 

nas aulas teóricas. 

A apresentação desta área do Sistema gravita em torno dos verbos em que se conjuga o 

Direito das Obrigações: cumprir, compensar e restituir. As opções científica e pedagógica 

radicam na escolha da tensão entre interesse do credor e interesse do devedor como vector 

principal do Direito das Obrigações. 

É percorrida, no 1.º Semestre, toda a matéria respeitante ao cumprimento e ao 

incumprimento, aos princípios essenciais desta zona do Sistema e sua repercussão nas 

situações jurídicas fundadas em contrato, reservando-se para o 2.º Semestre, os núcleos 

responsabilidade civil, enriquecimento sem causa e gestão de negócios enquanto causas de 

deveres de compensar e de restituir, bem como, ainda, negócios unilaterais e garantias. 

Do documento que agora se publica constam apenas as coordenadas principais das 

matérias a estudar. Nas notas de rodapé, podem ser encontradas algumas indicações 

complementares que permitem localizar algumas das matérias que serão trabalhadas nas 

aulas. 

Serão objecto de desenvolvimento nas aulas práticas, a partir de casos práticos, matérias 

como sejam as modalidades, o regime, a transmissão e as fontes [contrato, inter alia, 



contrato a favor de terceiro, contrato com eficácia de protecção de terceiro, contrato-

promessa e pacto de preferência]. 

Sendo inabarcável a bibliografia relevante para o estudo do Direito das Obrigações, houve, 

também, que tomar opções. A primeira toma em atenção as línguas estrangeiras que os 

alunos tipicamente dominam quando frequentam o segundo ano da licenciatura. Esta 

coordenada impõe uma restrição na indicação de bibliografia escrita em língua alemã. Na 

indicação de bibliografia portuguesa, o corte foi operado a partir da abrangência e 

centralidade das obras, ponderando-se, ainda, a sua acessibilidade. As obras são 

apresentadas por ordem alfabética. 
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